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6.6.9. Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e czuatro)
horas.

6.6.10. A resposta do Município de Baturité/CE, será cispoWbil zada a todas os
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato prolerido pela acnhiszração no
flanelógrafo da Comissão de I.icitacão da Prefeitura de Batjrité, e :onst tu rá acitamerito a estas
Instruções.

6.6.11. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
6.6.11 Acolhida a petição de impugnaçãc contra o ato convocatório que importe

em modificação dos termos do edital será designada n~a data para a realização dc certame,
exceto quando, inquestionavelmente. a alteração ião a1et~ a formulação das
propostas/habilitação.

6.6.13. Qualquer modificação neste edital será divu gada pela mesma forra que

Q se deu ao texto o-iginal, exceto quando, inquest onavelmerite. a alteração não afetar aformulação das propostas.
6.6.14. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedinento licitatório a Pregoeira ou

a autoridade super or, poderá promover diligências no sentido de ooter esclarec entos,
confirmar iiformações ou permitir seam sanadas falias for~,ais de documentação que
complemen:em a iistrução do processo, vedada a inclusãc posterior de documento ou
informação que deveria constar or ginariamente da propcsta, fixandc o prazo para a resposta.

6.6.15. Os licitantes notificados para prestar quaisouer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desdassificacão/inab litação.

6.7. DOS RECURSOS
6.7.1. Ao fina da sessão, depois de deda-aco o licitante venceocr dc certame,

qualquer licitante poderá manifestar, mediata e -nolivadamente, a intenção de ir:erpor
recurso, com registro em ata da síntese cas suas razões, podendo untar menorais no prazo de
03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igua número de dias, que começarão a correr do término dc prazo da recorrente,

Q sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
6.7.2. O recurso contra decisão da Pregoe ra terá e’eito suspensivo.
6.7.3. A falta de manifestação imediata e motivaca do icitante em recorrer, ao

final da sessão do Pregão, importa-á a preclusão do di-eito cie recurso e a acjLdicação do objeto
da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

6.7.4. A petição poderá ser feita na prcpria sessão e se oral, serã reduzida a
termo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos fatos e $ilgamento mediato dc recurso.

6.7.5. O acolhimento de recurso importará a inval dação apenas aos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

6.7.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados no Setor de Licitação deste município.

6.7.7. Os recursos mencionados no iteii 6.7. deste edital. eventua mente
interpostos, serio dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenadora de D€spesas, oor interme~o do(a)
Pregoeiro(a, caso este resolva manter o julgamento proferioo ra decisão que motivou o
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recurso, e protocolizados exclusivamente no endereçc mencionaoo no Preâmbulo deste edital.
6.7.8. Decididos os recursos e constatada a regulandace dos atos ,rocedimeritais,

o Ordenador de Despesas homologará o procedimento licitatóro e adjud carã o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da acjudicatária.

6.7.9. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazcs não serão
conhecidos.

7. DA VALIDADE DO REGISTRO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
7.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigênda até

12 (doze) meses após sua assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o
referido prazo, de acordo com o interesse público, para subst ti ção ao preço registrado e/ou
para inclusão de novos ITENS. Já o respectivo Contrato de Expecati~a de FORNECIMENO terá
vigência até 31 (trirta e um) de Dezembro do ano corrente a contar da cata de sua assina:ura.

8. DOS REQJRSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
8.1. As despesas decorren:es da presente licitaç~c, cor-erão à corta de dotação

orçamentária, observada a respectiva unidade orçamentária e os recursos fnariceiros poderão
ser próprios ou decorrentes de transferência obrigatória ou voiuntária de trgãas federais ou
estaduais, conforme o caso.

9. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado, no pazo ce até 30 (trirta dias após o

recebimento defmnit vo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente
nacional, por me o de Ordem Bancáia, e de acordo com as co-iciç&s constantes da proposta,
mediante a apresertação da Nota Fiscal/Fatura, em 2 (cuas) vias, corresooncente à parte
executada, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acomoanhacas das
Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, do licitante veiceoor, todas at~alaadas

9.2. A Nota Fiscal deverá indicar o iúmero da Nota de Empenho ccrres~oncente,

(E) os números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respecti%a ‘Jrdem Bancária
de Pagamento.

9.3. Antes de efetuar todo e qt~louer oagamentc será verificada a regula-idade
da contratada, mediante consulta ~on ‘me”, cujo documento serã anexado ao processo de
pagamento.

9.4. Antes de efetuar qualquer pagamento será ver ficaca a sitLaç~o do licitante
no Cadastro Naconal de Empresas Inidôneas ou Suspensas — CEIS, cadastro este Ctiad, pela
Controladoria Geral da União, nos termos do Aviso-Crcular qQ 1 ‘SM/CGU-PR, ce 19 de janeiro
de 2009, assinado pelo Exmo. Sr. Miristro de Estado do Controle e ca Transparência.

9.5. O pagamento poderá ser sustado pelo MUNIcÍPIO DE BATURITÉ, Secretaria
requisitante, caso ocorra inadim~lemento das obrigações da CONTRATADA e/ou eros ou vícios
na fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pagc.

Governo M.j9lcipd de SatwitéKE
Praça do Motriz. 54N, Palácio Entre Ric-s. Centro.

CEP: 62.760-000 C Pi n°07.387.343/0001-08



. •tt

9.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto iouver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalhiade ou iradimplêricia da
ata de registro de preços.

10. DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS:
10 1. O não cumprimento total ou parcial das dáusulas constantes neste Eoital ou

do Contrato dele decorrente caracterizará a iiadimplemento ca licitante, sujeitando-a as
seguintes penalidaces, sem prejuízo das cemais sanções aplicáveis à esoéde:

a) Advertência por atraso até 02 (dois) dias,
b) Multa, nos seguintes percentuais:
b.1 - Multa no valor de 5% (cinco por cento) sobre c valcr do Em~enho Glocal por

atraso até 05 dias;

Q b.2 - Multa de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o sabor do EmpenhoGlobal, no caso de atraso supericr a OS (cinco) dias;
cl Suspensão temporária do direito de licita- e contratar com a Aominis:ração

Municipal, Estadual e Federal pelo período de C2 até 5 anos ccnfornie disposto no iiciso III,
artigo 87, da Lei 8.666/93, e Artigo 72 da Lei 10.520/02;

d) Declaração de iiidoneidade para licitar e contratar co.r a Adminis:ração
Municipal, Estadua e Federal enquanto perdurarem os motivos deterni antes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que ap icou a penalidade.

10.2. A advertênc a previsa na letra “a” será aplicada nela Secretar a Municipal
interessada, de cfício e a multa Drevista na letra ‘b”, será aplicada pe a Secretaria competente,
após apreciação da defesa apresentada pelo inadimplente

10.3. As penalidades previstas nas letras ‘c” e ~d’ são de comoetência da
Secretaria competente.

10.4. É garantido a licitante o direito de recurso das oedsões tomadas,
observadas as normas previstas no artigo 109 da Lei N9 8.666/93.

10.5. Os recursos deverão ser formaimente apreseltaoc5, cevidamente

Q fundamentados, e virem assinados pelo representante legal ca empresa.

11. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
11.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões eticos durante o

processo licitatório e a execução do contrato, estandc sujeitas às sanções previstas na legislação
brasileira.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: ‘~*, .~

lii. A Prefeitura Municipal de BATURITÉ poderá revogar o presente edital e/ou a
licitação, por interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficic ou por provocação
sempre em despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer ndenizações ou
reclamações.

112. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitacâc, como também
a este EDITAL, se-ão resolvidos pela Pregoeira e respectiva Comissão de Apoic.

Governo Municipol de Baturité,cE
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12.3. A Homologação do presente procedimente será de conpetência do(s)
Secretário(s) Gestor(es).

12.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exc ufrse o dia de início
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos
em dia de expediente normal no Município, exceto quando for exrressamente estabelecido em
contrário.

12.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Baturité/CE.

12.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo e-mail:
licitabaturite2023@hotmail.com (Comissão de Pregões da Prefeitura de Baturité/a, das OSh às
12h.

12.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de

Q Edital, gratuitamente através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser fonecido pdo licitante, oumediante pagamento de cópia reprográfca, nos horários de OBh as lZhs, ia Sede da Comissão
de Pregões da Prefeitura de Baturité, situada à Travessa 14 de Aoril, S/N, Centro, Baturité/CE,
ficando os autos do presente processo administrativo de Pegãc ‘resencial à disposição para
vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) FORNECER CD RODM, PEN DRIVE.
12.8. O referido edital e seus anexos tamoém estt cisponíveis no sítio virtual:

www.tcm.ce.gov.br/ icitacoes.
12.9. O Termo de Referência poderá ser examinaoo por qualquer interessado na

sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Baturité.
12.10 Todas as normas nerentes às coitratações do obeto deste Certame,

discriminadas no Anexo — Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de sjas propostas.

12.11. No interesse da Administração Municipal e sem que caíba às licitantes
qualquer tipo de indenização, fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as cond ções, a qualquer tempo, ro todo ou em pane, da presente

Q licitação, dando ciêicia aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Aiular ou revogar, no todo ou em parte, a zresente licitação, a qualquer

tempo, disto canco ciência aos interessados mediante publicacãc na forma da legislação
vigente.

Baturité/CE. 15 de fev’ereiro de 2023

ra&
~1 FICIAL DO MUNICÍPIO DE BALIPITÈ,tE
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
REFEIÇOES TIPO QUENTINHA, BUFFET E COFFE BREAK, DESTiNADOS A SUPRIR
AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO I~JNICIP)C DE BATURITÉ-CE,
conforme especificações abaixo:

2. CONTRATANTES
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DO DESENVOL’? MENTO RURAL
SECRETARIA DO DESENVOLv’ MENTO URBANO E INFF.AESTF’JTUR?
FUNDAÇÃO DE CULTURA E TLRISMO
SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA DO DESENVOL’J MENTO ECONÔMICO E SCC tAL

3. FUNDAMENTO LEGAL
Processo de L citação, na modalidade Pregão em contamidade com a si Federal N°
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas dc os termos da Lei Federal ri’ 10.520. de
1710712002 — Lei aue Reaulamenta o Pregão. os Decretos n° 3.555. cc 38/08/2C00 e
7.892, de 23m1/2013, alteraco pelo ~creto 9.488, de 30!D82D18 e a Le -. 123/2306 e
suas alterações, e demais normas pertinentes.

4. DA JUSTIFICATiVA DA CONTRATAÇÃO
Considerando cue as diversas Secretarias do município de Bakii~/CE ter, centre suas
prerrogativas, a execução eldente e eficaz dos serviçcs publ cos visanco sempre a
melhoria do atendimento à população, dentro dos ci~ os c~e egem a administração
pública.
A aquisição do objeto se faz necessára para atender aos events nsitjcnrais. reuniões,
capacitações e cursos realizados pelas L nidades recuisitar’tes.

4.1. DA JUSTiFICATIVA DA DOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
Considerando que a contratação mediante Sislema de Re~s1rc de F~eços encontra
previsão no Decreto Federal n° 7.892/2013. Pode ser acc:aoc quando fer conveniente a
aquisição de bens/serviços com previsão de ertregas parceladasffome: mento, o que se
encaixa perfeitamente a esta licita;ão
Considerando que se trata de estimativa de consumo, suge,e-se a rncdaêdade Pregão
Presencial por Registro de Preços, ajustando-se aos rec.nsos cramentários,
minimizando futu-os imprevistos e evitando zossí~s prejuizos à Adrrünstração, com
uma contratação iue atenda as reais necess dades. sem restr desoerdicos. bem como
sem causar interrupção da execução dos serviços.
Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus o~etivos, principio da
economicidade, que em termos p’áticos signrflca g~*os reais ra economia de recursos
financeiros, uma vez que a aquisição/contratação po:erá ser 7adatiwa, ce acordo com a
necessidade da Administração.

Sc~erjo Municipal de BQtwi1~CE
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Considerand: ai-ida que se faz entender que a utilização de SR~ está justificada, pois a
Administração Pública está indicandc o objem que pre:en~ aoojirir/contra:ar e
informando os quantitativos estimados e máximos pre~ndioos. Ressalta-se que,
diferentemente da licitação convencional, nãc á o czinwrtniso assurnioo de
contratação, nem mesmo de utilização dos quantitafivos estirnadcs. C SPP cor~thji um
importante instrumento de gestão, onde as demandas são ricertas, t~equentes ou de
difícil mensuracão.

5. ESPECIFICAÇÕES

Governo Municipol de Bcitrite,’CE
Proço do Motriz, S/N PoIõ - Entrc Pos. Cent~o.

CER 6?.760 000 N~J c’.387 3~3/OO0I D~
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Item Descrição UND SEDUC SAÚDE STAS IN19~A SEAGRI GABI CULT Quant.

o
COOFFE BREAK (Cardápio
simples - refeições tipo
Buffet) -1 Porção de ~rutas
(1 tipo) + 2 tipos de fatia de
Bolo (mesclado, mole); +

Tapioca simples (Pequena);
+ 1 Pão de Leite ou

. . UND 6.000 4500 3000 3~0 3.300 30C0 750 23.250
bisnaguinha com
patê(presunto ou frango) -

Suco de fruta natural copo
200m1 (Dois tipos); - Café /
1 tipo de chá, xícara 180 ml;
- Leite Quente copo 200 ml.
Porção para sevir 1 pessoa.

COOFFE BREAK (Card~io
intermediário - refeições tipo
Buffet) - 1 porção de Frutas
(Dois tipos, no mínimo) ou
Salada de frutas; - 3 tipos

2 de fatia de Bolo (fofo mole UNO 1.500 5.700 3030 2~0 O 15C0 O 13.950

e mesclado); - 1 Tapioca
doce ( bolo de tapioca); -

Salgados finos ( três tipos,
no mínimo) coxinha, zastel,
canudo etc; ou torta

A



salgada; - 1 Pão de leite ou
bisnaguinha com patê
(presunto ou frango) - 1
Sanduíche frio (c~n queijo
e presunto), em pão de
forma sem casca; -

iTapioca simples
(pequena); - 1 porção de
Ovos mexidos con baton;
Suco de fruta natural copo
200 ml (Dois tipos. no
mínimo); - Cafél 1 tipo de
chá, Xícara 180 ml; -Leite
quente, copo 200 ml; -

Chocolate quente, ccjr 200
ml. Porção para sevir 1
pessoa.

REFEIÇÃO (CARDA? O
SIMPLES - REFEIÇÕES
TIPO MARMITA
(QUENTINHAS): tipo de
salada crua ou cozida ao
vapor; 1 tipo de carne
Branca ou Vermelia; 1 tipo
de arroz + Feijão +

Macarrão + Farofa + 1 copo
100 ml de refrigerante ou
suco sabores variaccs 1
tipo de fruta. Porção para
sevir 1 pessoa.

e,e
1~

o r Tupo É

o

3

o

UND 450 27.000 525C 2253 1 20C 2250 600 39.000

REFEIÇÃO ( CARDÁFIO
INTERMEDIARIO -

REFEIÇÕES T P0
BUFFET) 1 tipo de salada UND 900 4.600 375C 2253 150 2250 750 14.850
crua com molho separado; 1
tipo de salada cozida
(legumes ao vapor) c*i purê
de batata ou batata palha 1
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tipo de carne branca (frango —

ou pernil grelhado,
estrogonofe de frango,
frango ao molho de
mostarda etc. 1 tipo de
carne vermelha estrogoncfe
de carne, filé ao molho
madeira etc); 1 tipo de arroz
(branco ou branco com
passas, arroz a grega ou
arroz com brócolis); 1 tipo
de massa com molhc

Q separado(
branco); 2 tipos de
refrigerante 2 tipos de suco
de fruta 1 tipo de
sobremesa (mousse, pudUii,
torta) 2 tipos de frutas Café.
Porções para sevir 1
pessoa.

6. REFERENCIAL DE PREÇOS
Os preços de referência foram estimadcs com b~e ios vaia~ rnédics cotidos através
das cotações de preços anexas a este termo de referência. C vaor g ooa~ está estimado
em R$ 1.909.950,00 (hum milhão novecentos e nove mil novecentos e cinquenta
reais), viabilizadas para verificação no mercadc dos valot~ atinentes a co’itratação
deste objeto.

0 7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O Sistema de Registro de Preços incepende de previsão orçame-rtár a Isso porque não
há obrigatoriedade da contratação, portanto rãc 1á necessdac~ de se demonstrar a
existência de recurso.

8. DO FORNECIMENTO DOS BENS E DO CONTRATO:
8.1. C~ FORNEC MENTO dc objetc será de ‘orma integra parcelada ou

contínua, conforme necessidaces ca Admnistração. O FORNECIME”.O dos bens
licitados se dará mediante ex~ecição de ORDENS DE FORNECI VENTC,AUTORIZAÇÂO
DE FORNECIMENTO, por parte da adrrdnisbaçãc ao licitante vencedor oe acordo com a
conveniência e oportunidade adm nistraliva, a necessidade e dspcribilktade financeira da
Secretaria Gestora.

8.2. A ORDEM DE FOF”IECIMEKrD AJ1OP ZAÇÁO DE
FORNECIMENTO emitida conte-á o çrodu’to p-e:endido e a respec:~ra quantidade

Governo t~2unicipoI oe BoturfteCE
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devendo ser entregue ao beneflc áric do Pregão ic seu enderecc físico, au enviada via
fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida va e-mau ao seu en:ereço
eletrônicc, cujos dados constem do cadastro ou do prq>r o Pregão.

8 3. Observadas as deierminaçôes e crientaçees consta”tes ca ORDEM
DE FORNECIMENTO/AUTORIZ.AÇÂO DE FORNECIMEWC c fcrneceder deverá fazer
o FORNECIMENTO do produto ro loca designado oela Coarata-ite dentro do prazo e
horários prevstos oportunidade em que receberá o atesto declarando o
FORNEC MENTO dos bens.

5 4. O aceite dos bens pelo órão recebedor ião exclui a responsatilidade
civil do fornecedor por vício de quantidade, qt~lidace cu dispatade ccn as
especificações estabelecidas no Anexo deste Ecital quanto acs itens entregues.

8 5. Poderão ser firmados ccntratos decorren:es oo Pi-eção, que serão
tratados de orma autônoma e se submeterão giialmen~ a todas as disposições
constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quaito às prorrogaç5es, aiterações e rescisões.

86. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECl~NTD; Os oens lici:ados
deverão ser entregues no prazo máxrmo de 05 (cinco) dias ties a contar da expedição
da ORD~1 DE FORNECIMENTO pe a admiiistração, -io local deterwir~do ma ORDEM
DE FORNECIWENTO/AUTORIZAÇÂO DE FORNECIMENTO

E.7. Os ITENS deverão obedecer a ur crorograma de FOPNEC MENTO,
a partir das carac:e-isticas que se apresentam, ias :iantitalivos e itens discrimhadcs na
ORDEM DE FORNECIMENTOIAUTORIZAÇÁO DE FORNEC MENTC.

8.8. Cs itens serão recebidos ~or seriidor designado e responsável pelo
acompannamento e fiscalização do ce-itrato.

8.9. Por ocasião do FORNECIMENTD dos ITENS o torrecedor ceverá
apresentar recibo em 02 (duas) vias, atém das respectivas fat..ra e Nota F seal.

8.9.~’. Para os bens objetos deste celame devera ser e-ni:ida Fatura e
Nota Fiscal em ncrre da Prefeitura Municipal de Barurité/CE. ccm endereço na Praça da
Matriz, 109, Pa ácio Entre Rios, Cen:ro, BaturitélCE — CEP 62.76C000, i-~crita no CNPJ
sob o n°07.387.34310001-08.

8.10. No caso de :onstataçãc da inadequação aos bens fornecidos às
normas e exigêncbs especificadas neste Edital e na proposta venedora a adminiszraçâo

O os recusa-á, devendo ser de imediatc ou no prazo ‘náximo de 2L (vinte e quatro) horasadequados às supracitadas condições. sob pera de aplicação das periabdades caoiveis,
na forma da lei e ceste instrumento.

5.11. Em nenhuma hipóTese serão concedidas xorroçações ae Irazo.
8.12. Os bens icitados deverão ser entregues ooservanco igcrosanente

as especdicacões contidas no Termo de Referênoa ros nexos desse hszrumerto e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às nomas vigentes. assurrndo o
fornecedor a resporsabilidade pe o pagameib de todos os tinpcsos taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e mLnicipa;, oem cornc, qiascue- encargos. udicrais ou
extrajudiciais sejam trabalhistas. previdencários, tScais e cowerc a s ilesultantes da
execução dc FORNECIMENTO que lhes sejam fr’~putá~eis indusNe cem relação a
terceiros, e a nda:

a: a reparar, corrigir, remcver ai substiu r, às suas expersas, no total ou
em parte o oojeto do FORNECI?IfENTO em que se verificarem vicos defeitos ou
incorreções,

Gc~erno MLIn’cipol ce B~turit~CE
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b) responsabilizar-se pelos danos causados cietamenle à Acminist-ação

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçãc dc ~ORNECIMENTC, não
excluindo ou reduzindo essa responsabi idade a fsca zação ci o acompanhamento pelo
órgâo inteessado;

c indicar preposto, aceito pela Admin stração, para rexesen:á-Io na
execução do ~ORNECIMENTO. As decisões e povidêrtc2s ~ue ultrapassaren a
competência dc representante do fornecedor oev&ão ser cornun cadas a seus supe-lores
em tempo hátil para a adoção cas medidas conveiieries;

d) aceitar, nas mesmas condições Óo ~mgào de preços, os acréscimos ou
supressões quantitativas que se fizerem no FORI”EC;MENTC até 25% (virte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na fo-nia do § “° co artigo 65 da Lei n°
8 .666/93;

e) o fornecimento dos ITENS deve se efetuar ce forma a não comproneter
o funcionamento dos serviços do Município.(‘3) €13. Poderão utilizar-se do registro de preços decorrente desta licitação
todos os órgâos e unidades da Administração Direta cc P~er Executivo, sendo
facultada ainda, sua utilização pelos órgãos ca Acministraçãc Ind -eta.

6.14. A licitante deverá manter durante a vigêr:ia co cortrato decorrente
da presente licitação, as condições de habilitação previstas neste Edita, soa zeia de
suspensão e/ou -escisão contratual

6.15. A existência de preços registraoos não obriga a Asrdnisaraçâo a
firmar as contratações que deles poderão advir ficando-lhe facilitada a ut lização de
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações sendo assejur o ao
detentor do preço registrado preferência em igualcade de con~ções.

8.16. O exercício de preferênc~a da-se-á caso a ‘~dminis ão opte por
realizar a aquisição por outros meios previstos em ‘ei, qt.andc o preço encontrado for
igual ou suoerior ao registrado, mantidas as mesmas corcições e orazos de
FORNECIMENTO e pagamento, caso em que o oeentor oo reçistro lerá assegurado
direito à contratação.

6.17. A assinatura do Contrato de Expectativa de FORNECIMENTC não
obriga a Administração a adquiri-los, sendo- he tacu tada a não aquisiçãc dos ITENS,

Q bem como sua aquisição parcial.

9. DAS OBRIGAÇÕES
9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es~ e tmar a correspondente
Ata de Registro de Preços.
b) Receber o ~ORNECIMENTO e encaminhar ao setor corpetente a correspondente
Nota Fiscal/FaLira, devidamente atestada, para fins de liquidacão.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de accrdo com a fartE e o prazo esttelecido
na Ata de Registro de Preço.
d) Proporcionar todas as faclidades para que a CONTRATADA possa desemøenhar o
FORNECIMENTO dentro das normas da Ata de Regsfro de ~reçc
e) Respo,sabiiizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNEC MEkTO a ser
executadc

c~erno Munkipol de Sotuitc,C
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f) Assegixar-se do bom FORNEC’%IENTC ver ndo srnpie o aeidneno ao
FORNEC M ENTO/serviço.
g) Acompanhar e fiscalizar o FORNECIMENTD c:s bens, zor ~&o de sei. se-’~4dor
especialmente designado, nos ternos do art. 67 da Lei n° 8S66i93, ex~in:o seu fiel e
total cumprimento.
h) Assegu-ar-se de que os preços contratados estãc compatíveis com aqueles prati~dos
no mercado, ce forma a garantir que con uem a ser os na~ var~rncs para o
MUNICÍPIO DE BATURITÉ.
1) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contaa~a~ pela CONTRATADA inciusive

quanto a r~o Witerrupçâo dos medicamentos fornecidcs.
j) Perm tir acesso dos empreçados da COrRATADA às cependências para o
FORNECIMENTO referentes ao objetc, quando n~essário.
k) Prestar as informações e os esclarecimentos qie sejam sd dtados ~eIos empregados

da CONTRATADA.
1) Notificar, ~or escrito, à CONTRATADA a ocorrt’da de eveniuais i’rçerfeições no

curso do FORNECIMENTO dos ITENS, ixando prazo ~ara sua correção

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) assinar esa a Ata e retirar a respectiva nota de errpenlc ix prazc rnácimc ce 48
(quarenta e oito) horas, contado da convocação.
b) indicar, no mínimo, um fu-cionário para acorr~arnar a execução do
FORNECIMENTO, devendo constar nome :cmneto, funcão, n° & E~cumemo de
Identidade e n° do CPF.
c) realizar o objeto desta Iic tação, 09 acoroo can o Edital. Termo de Referência e a
proposta apresentada.
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação cc MUNI~WIC DE BATURITE para a
CONTRATADA do quantita:ivo meciante o-den ce FORNECMENTO devidamente
assinada pelo Secretário Responsávei
e) a empresa assumirá inteira responsabi idace pe’as oOri;acões cecorrentes da
legislação tr lhista, previdenciária ce acidente ce trabalho e quaiscter outras relativas
à pessoal.

O 1) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por zar.e do VUNICIPIO DE BATURITÉencarregada de acompanhar o FORNECIME’ITC, prestandc todos os esclares me-dos
solicitados e atendendo as reclamações formuIad~
g) prestar todos os esclarecimentos solicitados oelo MUNICIPIO DE BATURITE de
forma clara, concisa e lógica, cujas reclamações se cDrigam pronta-nente a atenoer.
h) não traisferir a terceiros, por qualquer forma e~a Ata ce Registrc ce Preço nem
subcontratar cualquer parte do FORNECIMENTO a que está obri~da.
i) manter duraite toda a vigência da Ata de P.eç sxrt de Preços em comoalbilidade tom
as obriga~es assumidas, todas as condições de cual ficação exi;icas nc Pregã:.
j) comuni~r ao MUNICIPIO DE BATURITE os evernua~ casa fonuitos e ce força maior,
dentro do prazo ce 05 (cinco) dias úteis da o~rrência, e iresentar docLrnentos
referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 ~dez dias, para apreciação
1) fornecer o objeto conforme esoecificações e preces regis:raoos.

10. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO

Governo Municipal dc Sattntafl
Praça da Matriz, S’N, Polócio ~rtí€ Ros. Centre.
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Os ITENS serão:
a) Recebidas provisoriamente, por nterméoio de ~n respomsweel a ser des gnado pela
Secretaria reqLdsitante para ~oster.or comprcvaçã: da cororn.dade e quanticade do
objeto com as especificações constantes na Croem de FORPEC h~ENTO:
b) Recebidas definitivamente após comprovaçãc da comDatt4idade dos ITENS com
as especdicaçôes e consequente aceaação, impreter ~elmerne no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, contados da data de FORNECIMENTD;
c) Rejeitadas. qt.ando em desacordo com o estabelecico -n oreserte Termo de
Referência do Edtal convocatório.
10.1. Ainda que os ITENS sejam recebidas em caráter detindvo, subsistirá ra forma da
Lei, a res~onsabilkIade da CONTRATADA pe:a quaficade e segurança dos mesmos.
10.2. Os ITENS deverão ser entregues com validade mínima de 60 (sesserra) dias, de
acordo com o Codigo de Defesa do Consumidor, ccntadcs a ~rtir dc -eceoimento da
Nota de Empenho

11. DO PAGAMBITO
11.1. O pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) ~s apõs c recebimento
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devidc atesto, em noeca corrente nacional, por
meio de Orcem Bancária, e de acordo com as condições ccnstantes da proposta,
mediante a apresentação da N~a Fiscal/Fatura, em 2 (duas) tias ccrresçonden:e à parte
executada, de acordo com as demais exigênc;as admhistrati’qas em vigor,
acompanhadas das Certidões de Regularidaoe Ciscal e Trab3hisTa, do licitante vencedor,
todas atualizadas.
11.2. A Nota Fiscal deverá dicar o númerc ca Nota de E’ripe-iho correspondente, os
números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a enssãc da respecziva Ordem
Bancária de Pagamento.
11.3. Antes de efetuar todo e qualcuer pagamento será a-ifkada a regularidade da
contratada, mediante consulta “online”, cujo doc~rrento será ane~do ao processo de
pagamento.
11.4. Antes de efetuar qualquer paçamentc será verificaca a stuaçãc do licitante no
Cadastro Nacional de Empresas Wiidôneas ou Suspensas — CEIS, cadastro este
Criado pela Controladoria Geral da União, nos termos do Aviso-Circula n° “/GWCGU
PR, de 19 de janei-o de 2009, assinado pelo Exmo. Sr. Mirstro de Estaco do Controle e
da Transparência.
11.5. O pagamento poderá ser sustado peio MUNIC~PlO DE 3 TURITÉ, Secretaria
requisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/cu erros
ou vícios na fatura, o que implicará na devolução oo valor eventualTente pago
11.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTFK~.LDA, ei-quanto l-c*jver
pendência de liquidação da obrigação financeira em e~irkne de penalidace ou
inadimplência da ata de registro de preços

12. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:
O julgamento das Propostas oe Preços escritas e dos lances coedecerá aos segu ntes
critérios:

12.1 Abertura dos enveopes de ~roçcsta tempes:h,arnente
entregues/prctocolados e verificação de conformidade da proocs~ com os reqiisitcs do
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Edital, sendo também desclassific~ias as propostas que sejam hcomo e:as para
determinado ITEM;

12.2. A Pregoeira fará a ordenação dos valores cas propostas, em ordem
decrescente, de todos os licitantes, classificando o 1k: tante com roposta de Menor Preço
por LOTE e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucess ios e
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente á de mencr preço, oara que seus
representantes participem dos lances vetais.

113. Quando não forem verifcadas no min~mo D3 (três) propcstas de
preços nas condições defiridas no item 12.2, a Pregoei’a ciessicara as melhores
propostas. até e máximo 03 (três), para que seus representantes participem dcs ances
verbais, quaisquer que sejam os preçts oferecidos ras propostas escnas.

114. Em seguida, será dado início à etapa de reserr.acão de ances
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em ~aIores dstb’itos e com
preços decrescerdes.

115. A Pregoeira convidará indivdualmenre os representantes dos
licitantes, de ‘orma sequenc ai, a apresentar lances verve s. a partir da proposta
classificada de menor preço e os demais, em ordem decrese-:e ~ Dreço.

12.5.1. Só serão aceitos os lances cujos valores fcmem inferores ao último
lance que tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceics deis ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registraco e-n orirneiro luga—.

115.2. Caso não más se realizem lances verbSs, será dedarada
encerrada a etapa competitiva e orcenadas às ofertas, excâisivarrente pelo critério de
menor preço.

12.5.3. A desistência em apresentar larce vercal, ~uandc convocado pela
Pregoeira, imp icará exclusão do licitante das rodadas pcsiericres de o~rta de ances
verbais, ficando sua última proposta registrada pra classtfica~o. no fh-ial da etapa
competitiva.

12.6. Após o encerramento da etapa de lances, a P-egoeira verificará a
existência & ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Conflmentar 12312006.

12.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e eal zacia a ciassificação
final das prooostas, a Pregoeira exairinará a aceitabilidade w pimeirc classificado,
quanto ao objeto e valor, decidindo rnotivadamente a respeito.

12.8. Será ver ficada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e os valores estimados para a contratação.

12.9. Caso haja empate nas propostas escrdas, oroenartas e iniclaimente
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se faia por sorteio em
ato público, na própria sessão do Pregão, observaco, primeiramente, o $lspostc io item
12.9.1;

12.9.1. Por força dos arts 44 e 45 da Lei Co-roiememar n° 23M6, será
observado:

ai como critério de desempate, será assegurada prefe~nca de contratação
para as microempresas, empresas de pequeno porte e ntcroen-ip-eend~ic- inoividual,
entendendo-se por empate aquelas situações em que os arces aoresentadcs pelas
microernpresas, empresas de pequeno porte e microemp’eenoedor ndvkdual sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao nelhor ance

Governo M~jnicipol de Botur;t€/CE
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b) a microempresa ou enpresa de peqjeno p~te ou microempreenoedor
individual -nais bem classificada terá a oportunidade de apresertar meciatamente novo
lance, sob pena de preclusão;

c) o lance mencionado na a nea anterior oeserá ser rler or ~uele
considerado vencedor do certame, situação em que o objetc icitado será adjudicaoo em
favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP ou MEI;

d; não ocorrendo à contratação da m c~oempresa ci.a empr~a de pequeno
porte ou microerripreendedor ndividua, na fcrma da alínea arilelor ~ãc convocadas as
MEs ou EPPS ci. MEIs remanescerdes, na ordem classificaã-~a, para o exerccio do
mesmo direito;

e no caso de equivalência de valores apresentacos ce~s microempresas e
empresas de pequeno porte e m croernpreendecor indr~icua que se encontrem
enquadracas no d~posto na alínea b, será realizado sorte;o eitre e~s para que se
identifique aquela que primeíro poderá apresentar o melhor lata

O na hipótese da não ccntratação nos termos pte’~istc na alhea b, o ~jeto
licitado será adjudicado em favor ca proposta origina mente ve-ecora dc certane;

12.10. A proposta vencedora deverá ser apresentaza com o valor to~I de
cada item e o valor global, não podendo o valor unitário e o global & proposta ser
superior ao estimado pelo Município, sendo que os mers ~iais deverão.
impreterivelmente. ter o mesmo valor unitário.

12.11 Após o desempa:e, poderá a Pregoeira aMa negociar um melhor
preço caso ela não atinja o valor de re~rência definido pela aa-ninistração ~.~b1ica.

12.12. Nas situações er que não se reMizem .- -~- verbais, ou • -pcis de
declarado o encerramento da etaoa competitiva, ou se a ofe-ta não or aceitável ou no
exame de oferta subseqüente, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o
proponen~ para cue seja obtido preço melhor para a Adnin&~ão.

12.13. Não poderá haver desistência dos lances certados suje~a-ido-se o
licitante desistente às penalidades constantes deste ~ita.

12.14. Os licitantes que deixarem de acresentar quasquer dos documentos
exigidos ro Envebze A (Proposta de Preço). ou os apreserna-ee, em desacorco com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os cue apresentarem preços
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão c:nsiderados desclass ados, não se
admitindo conplementação posterior.

12.15. Considerar-se-ão preços manifes*arnenw ‘nexeqühi~s aqueles que
forem simoólcos, irrisórios ou de valor zero, ncompatíw’eis ocm os preas de mercado,
acrescidos dcs respectivos ercargos.

12.16. Em caso de divergência entre intonações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso
de divergênca entre informações ccntidas nos docun’entos exigidos pelo edital e em
outros apresentados, porém rão exigicos, prevalecerão as prrei’as

12.17. Não ocorrenco o registro do ~reço da muoem~xesa ou empresa de
pequeno porte, na forma do subitem anteror, serão orriocadas as licitantes
remanescentes cue porventura se enquadrem na condição ~‘ev;sta no caput, ooservada
a ordem classifcatória, para o exercíciD do mesmo d~reito;

1~
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12.18 A Pregoeira deverá so iciar dccume’itc-s qie ccmprovem o
enquadramento ca Ikztante na categoria de micrornpresa ou erwiesa de pequeno zode,
conforme regras estabelecidas neste Edital.

12.19 Na hipótese de não ocorrer o registro ce preços nos termos pre/istos
na condição irdicata no caput, o preço a ser registrado será c da ~ropo&a originaimente
vencedora do certame.

12.20 Encerramento da fase de lances ‘aroais e: acãc do /encedor e
aberto os docimentos de habilitação, sendc concedido aos cita~tes o direito de
manifestar o irteresse, desde que funoamentado, oe in:erpor recuso:

12.21 Abertura do envelope de documentação oo vencedor e atendido os
requisitos de habilitação previsto no edital. adjudicação co ~EM a hc~ante ~ela
Pregoeira;

12.22. Encerrada a fase de lances, r~o caberá ~es~*énc~a ca proposta, sob
pena da aoiicaçáo das penalidades, sem prejuízo cas cema~ sarções apicáve s.

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
O envelope “Documentos de Habilitação” deverá comer os seguintes documentos, em
idioma nacional, em uma única via sem rasuras, emenc~ ai ressalvas conícrme
relação a seguir
a) Em originais ou publicação en Órgâo Oflcal, ai. ainda ~cr quaquer processc de
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666193) servo aceto autentfta;ão
eletrônica;
b) Dentro do prazc ce validade, para aqueles cuja ~afldaoe possa expirar. ~4a hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de va idade, devera ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão enissct que dispcnha sobre a validade do
mesmo;
c) Rubricados e numerados secuenciaimente, na ciciem deste Edital, da ~r meira à )It ma
página, de modo a refletir seu número exato;
d) A eventual talta de numeração ou a numeracãc ircorreta poderá ser suprida pelo
representwite da iici:ante na sessão de abertura dos docume’-’ts ae h~il tação;
e) Os doc~merixos apresentados deve-ão ser obrigatoriamente da ‘tesma seoe, ou seja,

Q se da matiz, todos da matriz, se ce aiguma filial, to s da mesma III ai. com exceção dosdocumentos que são válidos para matriz e todas as fdiaes. Caso a Empresa seja
vencedora, o Contato será celebrado com a sede que apreserrou a cocunentação.

13.1. RELATIVA À HABILITACÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL? no caso de empresa oessoa fisica, no ~çist-o público de
empresa mercan:ii da Junta Comercia; cevendo, no caso da icita”rte se- a sucursal, ilial
ou agência, apresentar o registro da Junta cnde opera cor- a~wI~câo no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SC~A4.. CONSOLIDADO em
vigor devklamente registrado no reg stro público de err:resa rrerca-ti da Junta
Comercial? em se t-atando ce sociecaces empresárias e, rvi casc oe sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ar~inistradores; devendo, no
caso da licitanE ser a sucursal, flulai ou agência. apreserta c ‘eg’stro da Junta onde
opera com a’verbação no registro da Junta onde tem sede a rnairiz.
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c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sc:ie~des smiples - exceto
cooperativas - -io Cartório de Registro cas Pessoas Jurídicas ace-ipanhata prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da lic tanta ser a sucursal 9~ ai ou agélcia,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juricicas e: Estado onde
opera com avertação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa o~ socecade estraigeira
em funciona’rEnto no País, e ATO DE REGISTRO ~ AJTCRLZI%Ç4O RARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão corrpete,te quando a aüvidade assin o exigir.
e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU 11TULAR DA PESSOA
JURíDICA.

13.2. RELATiVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pess~ Jurícicas :CN’J:;
b) Prova de rscrição no cadastro de contribuin:es estadua ou nun dcal, co~forrre o
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramc de atvidace e
compatível com o objeto contatual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A ccvnprovação de REGULARIDADE para ccrr a Fazen:a Federa deverá se- feita
através ca Certidão de regularidade de Débitos relatr~os a Créditos Tributários Fede’-ais e
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Fecera co Br~ na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2C’4:
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazerca Es’radual deverá ser feita
através oe Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c.3) A comprcvaçâo de REGULARIDADE pa-a com a Fazenca M-niz~ip~ ceverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de siltação regular perante o Fundo de Garantia pr Te’iipo de Serviço — FGTS,
através ae Certificado de Regularidade — CRF;
e) Prova de’ existência de débitos iradimplidos perante a Justi~ do Trabalho, mcd ante
a apresentação de certidão negativa, ios termos do Títul: Vil-A da Cxisoldaçâc das
Leis do rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 40 ce maio de 1943.” (NR),
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de jLlhD de 2011.
OBS: Caso ~âo seja declarado o prazo de validade da certicão em seu cor:eúdo. será
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Pa-a efeito de sta vaidade.

Na forma dc que dispõe o art. 42 da Le Contkmentar n° 123, ce 14.12.2006, a
comprovação da regularidade f~cal e trabalhista das mic~mpreses e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP por ocasiãc de par cipação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigic.a para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabahista mesmo o.ie esta apresente açuma
restrição.
Havendo alguma restrição na comprovaçãc da regularidade fiscal seca assegurado o
prazo de 05 :cinco) dias úteis, contado a partir dc -nomentz em cue o propcnerte for
declarado o vencedor do certame, para regulariza~o da documerdaçãc, pa~amerto ou
parcelamentc do débito, e emissão de eventuais crt dões -iegaiivas ou Dositivas com
efeito de certidão negativa
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A não-regularização da documentaçãc, no orazo crevisto o ~n anteror, mplcará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo c~s sanções p-evistas io ai. 81 ca Lei
no 8.666193, sendo facultado à Administraçãc convccar os idtanms rerrarescentes. na
ordem de class ficação, para a assinaura do cortrato, ou re~oçar a lic~taçâc.
Será inabilitado o licitante que não aterder às exigènc~s oeste edita reftentes a fase

de habilitação, bem como apresentar os dccumeitos defeibiosos en seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizaçã: da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acma.

13.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme o caso
a) Comprovacãc de aptidão para desempenho de atMdade pertnerte e compatível em
características com o ot~eto da lidtação, fornecido através de atestado ~:s de caoac’cade
técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de d re :c púb ico c.~ orivado, comproêiando
que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo procutos conpalive s em caractehst cas
com o objeto da licitaçãc.
b) Poderá, facultativamente. vir acompanhaco junto ao atestade de ca:ac dade tecnica
para comprovação ao que dispõe o item a), instrumentc de nota fiscallcontratc de
fornecimento, respectivos ao qual o aiestado faz v noulação
c) Apresenta- declaração explicita de disponib lidade de equtarnentos e rts:alaçôes para
a apresentação dos serviços, ccnstando de. relação de equipanertos, fotografas da
estrutura física externa e interna da sede da empresa e aguns documentes de
pagamento (água, luz, telefone fixe, outrcs), que comz-c~,em o tuncioramerrto da
empresa (no ncme da empresa e CNPJ).

13.4. RELATIVA À QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercido fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei. devicamente regisaacc -a junta comercial
da sede da licitante, acompanhado aos termos de abertura e de ercerramento dc _ivro
Diário - estes termos de~’idamente re;islrados na Junta Comercia — constando ainca, no
balanço, o n~mero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito. que
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá
de assumir caso he seja adjudicado o ot~eto licitado, de~ darren:e assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por baiancetes ou bearços
provisórios, podendo ser atualizados oo’ índices oficiais qua,dc ence ados ha mais de
03 (três) meses da data de apresentaçãc da proposta;
a.1) Serão considerados como na forma da Lei. o Ba~nço Patrinorial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados cu autenticados na ..,~nta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompani-ados oe cõpia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraide.
a.1 .2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na ...nta Ccrerciai da sede
ou domicilio da hcitante; ou publicadcs na imprensa oficial ca Uriâo, eu cc Estado. oj do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja sitja:a a ser~e ca companhia; ou, anda,
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sece ca com~nria;

Got~rno M.u~cipoI de EOtJri!éCE
2roço dc Mo:riz. S~N. Pcldcic Entre Ri~. Centro.

CEP 62760 000 -JCNPJ n°07 38,34310001 C€



:~fq’

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Zesso~ uríccas do local
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipcs de sociedade empresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades enoresá-i~ inclusive quanto
ao registro na Jurta Comerc~I.
a.1 .4) As empresas constituídas á menos de um anc apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balan~ de Aoertura, cev~canente registrados ou
autenticados na .unta Comercial do domicílio da Licitante, acornzanhadc dos termos de
abertura e ce ercerramento ao Livrc Diário - estes termos tevicamente registracos na
Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente tu diretor e ~lc’ co-teor ou outro
profissional equivalente, devkiamente registrado nc Ccnse hc Reg~nal se Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão “na forma da 1W constante ‘io item a). no mínimo;
balanço patrirror aI e DRE, regis:ro na Junta Comerc~I ou ó-g&c sorripetente, termos de
abertura e encerramento).
c) As cóp as deverão ser originárias co Livro Diárlo de,idarnente tormahzado e registrado.
d) A empresa cptante pelc Sisterra Público de Escrituracãc Digita’ - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante ‘~o iterr d~ eng ooa, no
mínimo:
- Balanço Patrirncnial;
- DRE — Demonstração do Resultado do Exercícic
- Termos de abertura e de encerramentc;
- Recibo de entrega de escri:uraçâo contábil digital; (Zara efeito o que determina o Art. 2°
do Decre4o N’ 9.555, de 6 de novembro de 2018):
- Comprovantes/:ermos de autenticações digitais (assinatura digital) a Lim de garantir a
autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica dc danito d~’tal.
OBS1: A auteiticação de liwos contábeis das pessc~ jurídie não sujeites ao Registro
do Comércio poderá ser feita pelo Sistema Público de EscrÈuração Digital - Sped,
instituído pe o Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, po meio da a:~rese~tação de
escrituração cortábil digital, na forn~ estabeecida peia Secre:a-~ ca Receita Federal do
Brasil do Mm stério da Fazenda. (Ad. l~ do Decreto Nt 9.555, de 6 de novemoro de
2018).

t) As cópias deverão ser orig nárias do L,vro Diáric constante do SPED
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo cor as nstruç~es Ncrrrativ~ (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratan do Sis:e”~a Públicc de Esc9tração Digital —

SPED. Para maiores informações, verificar o site www.recetagov.br no linK SPED.
Ficando a exigência de apresentaçãc dc Balanço Patr moniai do ultime exercício social, a
ser apresentaco no prazo que determina o art. 50 das lns*mções Ncrrrativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acódão TCL n° 166912013 de relatoria
do Ministro Valmir Campelo.
h) Certidão negativa de fa~ncia, recuperação juchcial ou exraiudkia exped da pelo
distribuidor da sede da pessoa jundi~ (artigo 31 da Lei ° 8.666v93~ em data não
superior a 30 (trinta) dias.

13.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em c~mpdmento ao estabelec~o na Lei -f 9.854 de 2fll 0/1 999,
p blicada no DOU de 28/10,1999 e ao incisc XXXI’I, co artiço 7° da Constituição
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Federal, iãc emprega menores de 18 (dezoito) anos em trtalno nckno, pe~goso ou
insalubre nen- emprega menores de 16 (dezesse si anos em trabalho açum, salvo na
condição de ap-endiz, a ~rtir ce 1L (quatorze) aros, conforme mode o cons:an:e dos
Anexos deste ecital;
b) Decla-ação, sob as penalidades cabivals. de nexistêrtcia de ‘ato s~pervaiiente
impeditivo da raDilitação, fcando cielte da obrigatoriedade ce oec arar ocorrêrcias
posteriores, conforme modelo cais te dos Anexos deste e2itaI (art 32 §2°, da ...ei n.°
8 .666/93).

14. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termc a Arinztração garamirá o
contraditcrio a amp a defesa antes de aplicar à CONTRATADA as segu ries sanções:
a) Advertênca;
b) Multa de 0,5 % (meio por centc) por aia de atraso e zcr ocorê~~da de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecidc no Edital. até c rnaximo de l0% (dez por
cento) soDre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no pazc máximo de 15 (m.iinze)
dias corridos uma vez comunicados oficialmente:
e) Multa de 10% (dez por cento:’ sobre o valor tota da Neta cc Empenho ~o caso de
inexecução total cu parcial dos serviços, recolhida no prazo de 15 (qu nze~ dias conidos,
contado ca comunicação o’icial
d) Suspensão temporária co direto cc aarticipar em icdaçãc e r~echett de cc-iratar
com a Aoministração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos
e) Declaração de inidonekiade para 1 oltar ou contratar cri a Mninstração Fública
enquanto perdurarem os motivos determinantes ca punição o~i ate que sea prcmov da a
reabilitação perante a própria autoridade que apiicou a pena~dace, c~ie se-á concedida
sempre ~ue a empresa contatada essazi ao MUN PIO DE BATURITE pelos
prejuízos resultantes e deoois de decorrido o pran da swçãc apl caos cetn base na
alínea “d”. Referida penalidarie é de competência dc Município de BATURFE
f) As penalidades previstas nas alíneas “d” e “e’ poderão ser apiicactas ao prestacor de
serviços ~ue terha sofrido condenação definitiva por paticar po~ meios co asas, -aude
fiscal no recolhimento de quaisquer ributos, tenF~ praficadc ato lícito vsariao a fristrar
os objetivos da licitação ou demonstrar nãc possur Monetade para cotatar ~m a
Administração em virtude de atos ilícitos praticadas.
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Es:acos. D~tib Federal ou
municípios e, será excluída dos Sistemas de Cadastramentc de Comec2co~es a c~e se
refere o hciso XIV do artigo 4C ca Lei 10.520/2030, pelo prazo de até 5 (dnco) aios,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do co!itraditórlo. quem
1- Convocado no prazo de validade da sua ~roposta não assinar a ata cc RP, no orazo
previsto reste edita.
2- Ensejar o re:ardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de SERViÇOS ou apresentar oocurrentaçâo fa sa eigi~ pa-a e zeriame,
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão /1’;
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li) Pelos motivos que se seguem, principalmen~. a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior;
1- Pelos SER!V1ÇOS desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela rão execução no prazo estipulado dcs SERVIÇOS reiet~o pelc IWNICÍPIO DE
BATURITE.
3- Pelo descumprimento dos prazos e concições previstos neste P»egão
14.2. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita no cue couber, às
demais penal daces referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666133.
14.3. Comprovaco impedimento ou reconhecida força maior dei,idamen :~5tuhí~0 e
aceito pelo MUNICIPIO DE BATURITEICE, em ,elaão a um aos everios arrolacos na
alínea “g”, a CONTRATADA ficará isenta das penaiblades mencinacas
14.4. As sanções previstas na alínea “g” podeffio se- ~licadas à CONTRATADA
juntamen:e com as de multa. elencacas nas alíneas t” e “C” cc tem 15 ~ cescontando
dos pagamentos a serem efe:uadDs.

Battrité.CE, 35 de fenreto de 2023.

Cicero ~‘o Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS D~ÇS DIVERSAS JNIDADES ADM N STFK1VAS DA

PREFEITURA MUI1áIPAL DE BATLRITÉC
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